
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

 
 

Praça Ângelo Masson, nº. 1.000, Centro, Barra do Bugres – MT – CEP 78390-000. 

Este texto não substitui o original publicado nos termos da lei, podendo ter sofrido alterações 

LEI MUNICIPAL N º 1.025/95 
 
 
“Que autoriza o Poder Executivo Municipal a pagar Abono de 
Natal aos Membros Efetivos do Conselho Tutelar dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Município de Barra do Bugres-
MT”. 
 
 
AGOSTINHO SANSÃO, Prefeito Municipal de Barra do Bugres, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar 

Abono de Natal proporcional, relativo ao ano de 1.995 correspondente a 100% (cem por 
cento), da remuneração mensal, aos Membros do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Município de Barra do Bugres-MT. 

 
Art.2º - Os recursos para atender as despesas decorrentes da 

presente Lei, correrão por conta de Dotações Orçamentarias próprias consignadas no 
Orçamento Municipal. 

 
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, em 06 de Dezembro de 1.995. 
 
 
AGOSTINHO SANSÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 


